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LEI Nº 2.381, DE 09 DE ABRIL DE 2024 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

subvencionar a APAE de Itupeva.  

 
 

 ROGÉRIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, de 

acordo com o que decretou a Câmara Municipal de Itupeva na Sessão Ordinária realizada no dia 02 de abril 

de 2024, PROMULGA a presente Lei:  

 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a subvencionar a Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Itupeva. 

 

Art. 2º O valor total da subvenção será de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 

reais), a serem pagos em 10 parcelas mensais e consecutivas. 

 

Art. 3º A subvenção de que trata o art. 2º será oriunda da Secretaria Municipal de 

Educação e da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, sendo: 

 

Órgão: 7 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 1 GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Função: 12 EDUCAÇÃO

Sub Função: 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL

Programa: 19 ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE

Ação: 2.073
FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL DO ENSINO 

FUNDAMENTAL

Categoria Econômica: 335043 SUBVENÇÕES SOCIAIS

Valor: R$120.000,00 FONTE 1 - TESOURO  
 

Órgão: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Unidade: 2 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Função: 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub Função: 242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Programa: 29 MANUT. DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Ação: 2.123
ENTIDADES APOIADAS DO 3º SETOR - PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA

Categoria Econômica: 335043 SUBVENÇÕES SOCIAIS

Valor: R$120.000,00 FONTE 1 - TESOURO
 

 

Art. 4º Para fazer face às despesas decorrentes da execução desta lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento vigente no valor de R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais), observadas as seguintes classificações: 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 2
2/

04
/2

02
4 

às
 1

1:
08

:4
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
9c

d-
f1

ae
-d

e6
8-

58
57



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Segunda-feira, 22 de abril de 2024 Ano VI | Edição nº 1781 | Página 4 de 44

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Anibal Loureçon, 15, Parque das Vinhas | Itupeva, SP | CEP 13295-000 | Fone (11) 4591-8100 

Lei n° 2.381/2024                                                                                                                                                                                                                           02 

 

Órgão: 7 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 1 GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Função: 12 EDUCAÇÃO

Sub Função: 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL

Programa: 19 ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE

Ação: 2.073
FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL DO ENSINO 

FUNDAMENTAL

Categoria Econômica: 335043 SUBVENÇÕES SOCIAIS

Valor: R$120.000,00 FONTE 1 - TESOURO
 

 

Órgão: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Unidade: 2 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Função: 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub Função: 242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Programa: 29 MANUT. DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Ação: 2.123
ENTIDADES APOIADAS DO 3º SETOR - PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA

Categoria Econômica: 335043 SUBVENÇÕES SOCIAIS

Valor: R$120.000,00 FONTE 1 - TESOURO
 

 

Art. 5º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são 

provenientes de: 

 

I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da 

Lei 4.320/64, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), observadas as seguintes 

classificações: 

 

Órgão: 7 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 1 GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Função: 12 EDUCAÇÃO

Sub Função: 361 ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 19 ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE

Ação: 2.075
CONSERVAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL

Categoria Econômica: 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

Valor: R$120.000,00 FONTE 1 - TESOURO
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Órgão: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Unidade: 2 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Função: 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub Função: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa: 29 MANUT. DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Ação: 2.125 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA À FAMÍLIA

Categoria Econômica: 339030 MATERIAL DE CONSUMO

Valor: R$120.000,00 FONTE 1 - TESOURO
 

 

Art. 6º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 2.343, de 06 de 

julho de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, na Lei nº 2.370, de 20 

de dezembro de 2023, que dispõe sobre o Orçamento Anual para o exercício de 2024 e na Lei nº 2.263, de 

13 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2022 a 2025. 

 

Art. 7º Ficam ratificados o plano de trabalho e o termo de ciência e compromisso 

firmados entre a Prefeitura Municipal, por sua Secretaria de Saúde, e a APAE de Itupeva, nos termos dos 

documentos anexos, que passam a fazer parte integrante desta Lei. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itupeva, 09 de abril de 2024; 59º da Emancipação Política do Município. 

 
 

 
 

 

 

ROGÉRIO CAVALIN 

Prefeito Municipal  
 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 

 

 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  

 

 

 

CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA CALEGARI CARDOSO 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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Decretos
Decretos

DECRETO N° 3.742, DE 15 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a composição do
Conselho Municipal de Saúde
de Itupeva.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo  artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 643,
de 13 de março de 1991, com a redação que lhe foi dada
pela Lei Municipal nº 1.037, de 15 de abril de 1998;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 1.069, de
26 de janeiro de 1993, com a redação que lhe foi dada pelo
Decreto nº 3.724, de 1º de março de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Regimento Interno do
Conselho  Municipal  de  Saúde  de  Itupeva,  alterado  pelo
Decreto nº 3.722, de 07 de fevereiro de 2024;

CONSIDERANDO  as  atribuições  do  Conselho
Municipal de Saúde como elemento integrante do Sistema
Único de Saúde – SUS;

D E C R E T A:
Art. 1º A composição do Conselho Municipal de Saúde

de Itupeva,  de  acordo com os  documentos  juntados  no
Processo  Administrativo  nº  1603-8/2024,  passa  a  ser  a
seguinte:

I – representantes dos usuários do SUS:
a)  representante  dos  usuários  da  UNIDADE

BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL (CS-III):
Titular:  Claúdia  Almeida  Dandretta  Cruz  –  RG.:

29.334.486-3
Suplente: Mafalda Maria Miras Pires de Campos Ramos

– RG.: 4.349.084
b)  representante  dos  usuários  da  UNIDADE

BÁSICA DE SAÚDE CHAVE:
Titular:  Michelle  Cristina  da  Costa  Gonçalves  –  RG.:

42.455.922-5
Suplente:  Rosana  de  Fátima  da  Si lva  –  RG.:

22.529.535-0
c)  representante  dos  usuários  da  UNIDADE

BÁSICA DE SAÚDE GUACURI:
Titular:  Ingrid  Edith  Braun  Martinez  Mendes  –  RG.:

838.264.4-0
Suplente: Lucinéia de Jesus dos Reis da Silva – RG.:

18.804.094-8
Decreto n° 3.742/2024 02
d)  representante  dos  usuários  da  UNIDADE

BÁSICA DE SAÚDE MEDEIROS:
Titular: -
Suplente: -
e)  representante  dos  usuários  da  UNIDADE

BÁSICA DE SAÚDE NOVA ERA:
Titular:  Débora  Fernanda da  Costa  Marchiori  –  RG.:

42.752.998-0
Suplente:  Mar ia  de  Fát ima  Carneiro  –  RG.:

19.493.582-6
f)  representante dos usuários da UNIDADE DE

SAÚDE DA FAMÍLIA DO BAIRRO RIO DAS PEDRAS:

Titular:  Ana  Rafaela  da  Conceição  Souza  –  RG.:
54.641.882-x

Suplente:  Maria  Izabel  da  Hora  Si lva  –  RG.:
19.430.877-7

g) representante dos usuários da UNIDADE DE
SAÚDE DA FAMÍLIA DO PARQUE DAS HORTÊNSIAS:

Titular: Maria Dizilene Barbosa – RG.: 63.640.306.3
Suplente:  Raimundo  Ferreira  da  Costa  –  RG.:

54.377.454
h) representante dos usuários da UNIDADE DE

SAÚDE DA FAMÍLIA MONTE SERRAT:
Titular:  Dulce  Leonardo  Monteiro  Nicolau  –  RG.:

15.620.287-6
Suplente: -
i)  representante dos usuários  da UNIDADE DE

SAÚDE DA FAMÍLIA PORTAL SANTA FÉ:
Titular: Reinaldo Baião de Oliveira – RG.: 9.310.818
Suplente: Márcia Aparecida dos Santos Donaire Churra

– RG.: .614.412-1
j)  representante dos usuários  da UNIDADE DE

SAÚDE DA FAMÍLIA QUILOMBO:
Titular: Mario Antonio Stella – RG.: 10.120.761-x
Suplente: -
k) representante dos usuários da UNIDADE DE

SAÚDE DA FAMÍLIA SANTA ELISA:
Titular: João Batista Breda Junior – RG.: 29.250.313-1
Suplente: Alan Sichieri da Silva– RG.: 41.353.451-0
l)  representante dos usuários  da UNIDADE DE

SAÚDE DA FAMÍLIA VILA SÃO JOÃO:
Decreto n° 3.742/2024 03
Titular:  Aline  Regina  dos  Santos  Silva  –  RG.:

45.252.158-0
Suplente:  Agostinho  de  Paulo  Campos  –  RG.:

58.770.550-4
II – representantes dos prestadores de serviços

de saúde:
Titular:  Carolina  Carla  Domingues  Paes  –  RG.:

42.510.410-2
Suplente: Lucas Polli – RG.: 30.123.077-8
Titular: Flávia Salles – RG.: 26.355.907-5
Suplente:  Catarina  Cesário  Vaz  Correia  –  RG.:

55.805.670-2
Titular:  Catarina  Hass  Lopes  Di  Giovanni  –  RG.:

29.071.850-8
Suplente: Lucas Teodoro Dino – RG.: 49-519.133-4
Titular: Simone Caldas – RG.: 30.383.499-7
Suplente: Harlis Hehnes Espósito – RG.: 16.632.751-7
Titular: -
Suplente: -
Titular: -
Suplente: -
I I I  -  r e p r e s e n t a n t e s  d e  s e r v i ç o

público/conveniado:
Titular: Janayna Januário Lins – RG.: 30.720.194-6
Suplente: -
Titular:  Elaine  Cristina  do  Nascimento  –  RG.:

26.139.135-5
Suplente: -
Titular:  Maibi  Soares  Bandeira  da  Silva  –  RG.:

32.962.744-2
Suplente: -E
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Titular: Sara Carvalho – RG.: 34.465.161-7
Suplente: -
Titular:  Joyce  Daiane  Freitas  de  Lima  –  RG.:

40.089.369-1
Suplente: -
Titular: -
Suplente: -
Decreto n° 3.742/2024 04
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 3.616, de 23 de maio de 2023.

Itupeva,  15  de  abril  de  2024;  59º  da  Emancipação
Política do Município.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e
registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA CALEGARI
CARDOSO

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 971, DE 15 DE ABRIL DE 2024
CESSA  os  efeitos  da  Portaria  nº  4219,  de  21  de

fevereiro  de  2020,  que  nomeou  a  servidora  Adriana
Aparecida Ribeiro Lobato a ocupar o cargo em comissão de
Diretor de Departamento, lotada na Secretaria Municipal de
Fazenda

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica CESSADO os efeitos da Portaria nº
4219, de 21 de fevereiro de 2020, que nomeou a servidora
ADRIANA  APARECIDA  RIBEIRO  LOBATO,  a  ocupar  o
cargo em comissão de Diretor de Departamento, lotada na
Secretaria Municipal de Fazenda.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo em comissão
de Diretor de Departamento, junto a Secretaria Municipal
de Fazenda.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze
dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 972, DE 15 DE ABRIL DE 2024

Nomeia  ADRIANA  APARECIDA

RIBEIRO  LOBATO para  ocupar  o
cargo em comissão de Assessor
de  Departamento,  lotada  na
Secretaria Municipal de Fazenda.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica NOMEADA, a partir de 01 de abril de
2024, ADRIANA APARECIDA RIBEIRO LOBATO,  RG nº
422032967  SSP/SP,  CPF  319.198.168-36,  para  ocupar  o
cargo em comissão de Assessor de Departamento, lotada
na  Secretaria  Municipal  de  Fazenda,  com  jornada  de
trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus a remuneração
equivalente ao C-04 (quatro), constante da LC 533/2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze
dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 975, DE 15 DE ABRIL DE 2024

CESSA  os efeitos da Portaria nº
4262, de 21 de fevereiro de 2020,
que nomeou a servidora Caroliny
Paixão  Rodrigues  Francisco  a
ocupar o cargo em comissão de
Chefe  de  Divisão,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Fazenda

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica CESSADO os efeitos da Portaria nº
4262, de 21 de fevereiro de 2020, que nomeou a servidora
CAROLINY PAIXÃO RODRIGUES FRANCISCO, a ocupar o
cargo  em  comissão  de  Chefe  de  Divisão,  lotada  na
Secretaria Municipal de Fazenda.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo em comissão
de  Chefe  de  Divisão,  junto  a  Secretaria  Municipal  de
Fazenda.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze
dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
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Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 976, DE 15 DE ABRIL DE 2024

Nomeia  CAROLINY  PAIXÃO
RODRIGUES  FRANCISCO  para
ocupar o cargo em comissão de
Assessor  de  Divisão,  lotada  na
Secretaria Municipal de Fazenda.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica NOMEADA, a partir de 01 de abril de
2024, CAROLINY PAIXÃO RODRIGUES FRANCISCO, RG
nº 365859783 SSP/SP, CPF 384.767.818-30, para ocupar o
cargo  em  comissão  de  Assessor  de  Divisão,  lotada  na
Secretaria Municipal de Fazenda, com jornada de trabalho
de  40  horas  semanais,  fazendo  jus  a  remuneração
equivalente ao C-02 (dois), constante da LC 533/2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze
dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 977, DE 15 DE ABRIL DE 2024

Nomeia JOSÉ NILSON DE ARAÚJO,
para ocupar o cargo em comissão
de  Chefe  de  Divisão,  lotado  na
Secretaria Municipal de Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica NOMEADO, a partir de 16 de abril de
2024,  JOSÉ  NILSON DE ARAÚJO,  RG  nº  35.904.121-8
SSP/SP,  CPF  020.973.324-12,  para  ocupar  o  cargo  em
comissão  de  Chefe  de  Divisão,  lotado  na  Secretaria
Municipal  de  Educação,  com jornada de trabalho  de 40
horas semanais, fazendo jus a remuneração equivalente ao
C-03 (três), constante da LC 533/2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 16 de
abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze
dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 979, DE 15 DE ABRIL DE 2024

Exonera  do  Quadro  de  Pessoal
da Prefeitura Municipal, ATSUSHI
KITAMURA,  por  motivo  de
aposentadoria  compulsória.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

RESOLVE:
Artigo 1º  -  EXONERAR do Quadro  de  Pessoal  da

Prefeitura  Municipal,  ATSUSHI  KITAMURA,  RG  nº
41079577 SSP/SP, ocupante do cargo público de Agente de
Infraestrutura  –  Fiscal  de  Obras,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Obras e Planejamento Urbano, por motivo de
aposentadoria compulsória,conforme prevê a Lei Orgânica
do  Município  de  Itupeva  –  artigo  115  –  inciso  II  e  Lei
Complementar 387/2015, artigo 90 – inciso III.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 26 de
abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze dias
do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 978, DE 15 DE ABRIL DE 2024

EXONERA  a  pedido  GUSTAVO
PEREIRA AUGUSTO, ocupante do
cargo público de Engenheiro Civil,
lotado na Secretaria Municipal de
Saúde.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADO a pedido, a partir de 11
de  abril  de  2024,  o  servidor  GUSTAVO  PEREIRA
AUGUSTO, RG nº 767001 SSP/AL, CPF nº 692.342.724-04,
ocupante do cargo público de Engenheiro Civil, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de
Engenheiro Civil, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de abril
de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze dias
do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
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Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 817, DE 20 DE MARÇO DE 2024

NOMEIA Rosenelia Sinque Diniz,
ocupante  do  cargo  público  de
Agente  de  Infraestrutura  –
Ajudante  Geral  para  ocupar  a
função  de  confiança  de
Coordenador  de  Área,  lotado(a)
na  Secretaria  Municipal  de
Educação.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º  -  Fica  NOMEADO(A)  a  partir  de  04  de
março  de  2024,  o(a)  servidor(a)  ROSENELIA  SINQUE
DINIZ,  RG  nº  254918906  SSP/SP,  CPF  137.863.708-93,
ocupante do cargo público de Agente de Infraestrutura –
Ajudante  Geral,  para  ocupar  a  função  de  confiança  de
Coordenador de Área, lotado(a) na Secretaria Municipal de
Educação, com jornada de trabalho de 40 horas semanais,
fazendo jus a remuneração equivalente ao F-01 (um) da Lei
Complementar nº 533, de 15 de maio de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de
março de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte
dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

CRISTIANE PERON NUNES
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 970, DE 12 DE ABRIL DE 2024

Cessa  os  efeitos  da  portaria  nº
9267, de 14 de fevereiro de 2023,
que  prorrogou  a  licença  para
tratar  de  interesses  particulares
sem  remuneração,  ao  servidor
Luciano Carlos Barboza.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º -  Fica  cessado os  efeitos  da Portaria  nº
9267, de 14 de fevereiro de 2023, que prorrogou por mais
02  (dois)  anos,  a  licença  para  tratar  de  interesses
particulares  sem  remuneração  do  servidor  LUCIANO
CARLOS  BARBOZA,  RG  nº  41177000-7  SSP/SP,  CPF
317.664.828-64,  lotado na Chefia de Gabinete  do Prefeito,
sendo  que  o  servidor  retornará  em  suas  atividades
profissionais de Guarda Civil Municipal -3ª Classe, conforme

processo administrativo nº 162/2021 – PMI.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de

15 de abril de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos doze

dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.
ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  na  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2024

Processo Administrativo nº 5023-5/2024
I - OBJETO: Aquisição de fontes de alimentação para

computadores.
II  - CONTRATADA:  F&R TECNOLOGIA LTDA – CNPJ:

17.736.788/0001-00
III - ENTREGA: em até 10 (dez) dias corridos.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei

Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V - VALOR GLOBAL: R$ 2.038,20 (Dois MIL, TRINTA E

OITO REAIS E VINTE centavos).
VI  –  JUSTIFICATIVA:  A  AQUISIÇÃO  É  NECESSÁRIA

PARA  QUE  O  DEPARTAMENTO  DE  TECNOLOGIA  DA
INFORMAÇÃO  POSSA  REALIZAR  AS  MANUTENÇÕES,
QUANDO  NECESSÁRIAS,  DE  FORMA  IMEDIATA,
POSSIBILITANDO  O  ATENDIMENTO  MAIS  EFICAZ  ÁS
SECRETARIA  MUNICIPAIS.

Itupeva, 22 de abril de 2024.
Publique-se.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Eliminação
Eliminação

EDITAL Nº 177, DE 19 DE ABRIL DE 2024.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO

INFANTIL
Ref. Proc. 4010/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  as
candidatas abaixo relacionadas, convocadas para vaga de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  EDUCAÇÃO
INFANTIL,  através  do  edital  nº  171/2024,  foram
eliminadas  do  Concurso  Público  nº  01/2019,
conforme  o  motivo  abaixo:
Clas. Nome Motivo

203º LUZIA RICCI BREBE DA SILVA Não compareceu no dia 19/04/2024

conforme edital de convocação
nº 171/2024E
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204º LUCIANA PAULA TAVARES
FLORIANO

Não compareceu no dia 19/04/2024

conforme edital de convocação
nº 171/2024

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 19 de abril de 2024.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL Nº 179, DE 19 DE ABRIL DE 2024.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  LÍNGUA

INGLESA
Ref. Proc. 284/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  a
candidata  abaixo  relacionada,  convocada  para  vaga  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  LÍNGUA
INGLESA, através do edital nº 173/2024, foi eliminada
do Concurso Público nº 01/2019, conforme o motivo
abaixo:
Clas. Nome Motivo

24º MARIA ANGÉLICA FARIA Não compareceu no dia 19/04/2024

conforme edital de convocação
nº 173/2024

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 19 de abril de 2024.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 178, DE 19 DE ABRIL DE
2024.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO

INFANTIL
Ref. Proc. 4010/2024 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  os(as)  candidatos(as)  abaixo,  a
comparecerem  no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP, no dia 23 de abril  de 2024 às 08h30,
munidos(as)  de  cópias  simples  dos  documentos
abaixo, exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma;

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais.

Fica  desde  já  alertado  que  o  não  comparecimento
dos(as)  convocados(as)  no  dia,  horário  e  local  indicado,

acarretará  em  sua  eliminação  do  respectivo  Concurso
Público e anulação dos atos com respeito a ele praticado.

Após  a  realização  do  Exame  Admissional,  os(as)
cand idatos(as)  deverão  apresentar  toda  a
documentação no CAS (Centro de Atendimento ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

205º ALINE LUIZA OLIVEIRA MORALES 461989700

206º CLAUDINÉIA PONTES SOUZA 46.391.556-2

Itupeva, 19 de abril de 2024.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 180, DE 19 DE ABRIL DE

2024.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  LÍNGUA

INGLESA
Ref. Proc. 284/2024 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  os(as)  candidatos(as)  abaixo,  a
comparecerem  no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP, no dia 23 de abril  de 2024 às 08h30,
munidos(as)  de  cópias  simples  dos  documentos
abaixo, exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma,

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais.

Fica  desde  já  alertado  que  o  não  comparecimento
dos(as)  convocados(as)  no  dia,  horário  e  local  indicado,
acarretará  em  sua  eliminação  do  respectivo  Concurso
Público e anulação dos atos com respeito a ele praticado.

Após  a  realização  do  Exame  Admissional,  os(as)
cand idatos(as)  deverão  apresentar  toda  a
documentação no CAS (Centro de Atendimento ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

25º WELLINGTON DA SILVA OLIVEIRA 264433129

Itupeva, 19 de abril de 2024.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 181, DE 19 DE ABRIL DE

2024.
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º

02/2019
TERAPEUTA OCUPACIONAL

Ref. Proc. 3458/2024 – Desenvolvimento SocialE
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A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da
Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  os(as)  candidatos(as)  abaixo,  a
comparecerem  no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP, no dia 23 de abril  de 2024 às 08h30,
munidos(as)  de  cópias  simples  dos  documentos
abaixo, exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2) Para os cargos de nível superior:

Diploma;  Para  os  cargos  de  nível
fundamental  e  médio:  Certificado  de
Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais.

Fica  desde  já  alertado  que  o  não  comparecimento
dos(as)  convocados(as)  no  dia,  horário  e  local  indicado,
acarretará  em  sua  eliminação  do  respectivo  Concurso
Público e anulação dos atos com respeito a ele praticado.

Após  a  realização  do  Exame  Admissional,  os(as)
cand idatos(as)  deverão  apresentar  toda  a
documentação no CAS (Centro de Atendimento ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP.
Classif Nome RG.
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Itupeva, 19 de abril de 2024.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

Audiências Públicas
Audiências Públicas

Convite para Audiência Pública da Política Nacional
Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB).

A  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  por  meio  da
Secretaria  de Esporte,  Cultura e Lazer,  tem a honra de
convidar toda a população para a audiência pública que
será realizada no dia 29 de abril, às 19h, no Cine Teatro
Municipal Dr. Aluízio Rebello de Araújo, localizado na Av.
Emílio Chechinato, 706 - Jardim Samambaia. O objetivo do
encontro é ouvir  os agentes culturais do município para
iniciar o planejamento referente às ações para execução
dos  recursos,  conforme  estabelecido  pelo  Decreto  nº
11.740/2023,  que  regulamenta  a  Lei  nº  14.399/2022,
responsável por instituir a Política Nacional Aldir Blanc.

Poderão participar do encontro os Setoriais de Cultura:
· ⁠Artes visuais;
· ⁠Artesanato;
· Circo;
· ⁠Culturas populares;
· ⁠Culturas indígenas;
· Culturas Afro-Brasileiras;
· ⁠Dança;
· Design;

· ⁠Livro e leitura;
· Moda;
· ⁠Museus;
· ⁠Música;
· Teatro e
· Todos os artistas interessados no assunto.
A PNAB, criada pela Lei nº 14.399, de 08 de julho de

2022,  tem como objetivo fomentar  a cultura no cenário
nacional, apoiando todos os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios brasileiros por um período de 5 anos, a partir de
2023.

Itupeva teve seu plano de ação aprovado pela PNAB,
recebendo um repasse de R$ 513.409,16 para o ano de
2024, a fim de serem distribuídos como apoio a projetos e
espaços culturais do município, visando o fomento do setor.

Rafael Betelli Debone
Secretário Municipal de Esportes, Cultura e Lazer

...........................................................................................................
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